
 

 

PORTARIA Nº 001, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015 

 

 

“Altera prazo para inscrição e autoriza inscrições em 
período posterior” para concorrer aos conselhos 
administrativo e fiscal do TATUIPREV - Instituto de 
Previdência Própria do Município de Tatuí, para 
eleições do Conselho Administrativo e Fiscal 
2015/2018.” 

 

 

ALINE PIRES DE CAMARGO, Presidente da Comissão 

Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei 

Complementar nº 006 de 04 de novembro de 2009 e no Decreto Municipal Nº 

16.472 de 23 de Setembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar a prorrogação da inscrição de 

candidatos para os Conselhos Administrativo e Fiscal até o dia 23 de outubro de 

2015, sexta-feira, a fim de preencher inscritos para completar as vagas titulares 

e suplentes; 

 

Art. 2º - Na data supracitada será divulgada o novo 

cronograma com as devidas retificações;  

 

Art. 3º - No dia útil seguinte ao fim das inscrições, 

serão divulgados todos os nomes dos inscritos; 

 

 

 

 Tatuí, em 13 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

 

ALINE PIRES DE CAMARGO 

Presidente 

 

 

 


